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Ministro mantém exigência de perícia para progressão de pena de 
preso considerado reincidente
 
O  ministro  Celso  de  Mello  indeferiu  liminar  em  Habeas  Corpus  (HC 
105629)  impetrado  por  Julio  Cesar  de  Oliveira  Drawanz,  que  cumpre 
pena  em  São  Paulo,  contra  decisão  do  Tribunal  de  Justiça  daquele 
estado, que determinou a realização de exame criminológico para avaliar 
a  possibilidade  de  concessão  do  benefício  da  progressão  de  regime. 
Embora a Lei de Execuções Penais não faça mais referência ao exame, 
“nada impede que os magistrados determinem a sua realização, quando o 
entenderem necessário”, afirmou o ministro.

Julio Cesar cumpre pena de 12 anos e oito meses de reclusão. Após 
obter o livramento condicional em primeiro grau, o benefício foi retirado 
pelo TJ-SP, que determinou o retorno ao regime fechado e recomendou a 
realização  do  exame  criminológico,  acolhendo  pedido  do  Ministério 
Público paulista. O MP/SP argumentou que o preso teria “personalidade 
violenta  e  corrompida  pelo  submundo  do  crime”  e,  além  disso,  teria 
cometido falta disciplinar grave em março de 2006, antes do cumprimento 
de  metade  da  pena:  foi  preso  em  flagrante  por  porte  ilegal  de  arma 
quando se  encontrava  em regime semiaberto,  o  que lhe  rendeu nova 
condenação.

Ao justificar o pedido de perícia e o retorno ao regime fechado, o TJ-SP 
observou que a reintegração do preso “deve cercar-se de cuidados na 
verificação  dois  requisitos  objetivos  e  subjetivos,  principalmente  um 
exame mais criterioso que levem o julgador a uma conclusão segura de 
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que houve a cessação da periculosidade”, em se tratando de condenado 
por crime violento. No caso, a condenação se deu por roubo duplamente 
agravado e porte  ilegal  de arma.  A decisão foi  mantida  pelo  Superior 
Tribunal de Justiça (STJ).

Em sua argumentação, o preso afirmou que a Lei nº 10.792/2003, que 
alterou  o  artigo  112  da  Lei  de  Execução  Penal,  eliminou  o  exame 
criminológico como requisito para a concessão da progressão de regime, 
mantendo apenas a necessidade de bom comportamento carcerário. Em 
seu despacho, porém, o ministro Celso de Mello ressaltou que, segundo a 
jurisprudência  do  STF,  o  exame  não  é  mais  indispensável,  mas  sua 
realização, sujeita à avaliação do juiz, tem “utilidade inquestionável”, pois 
permite uma decisão mais consciente a respeito do benefício. “A decisão 
do TJ-SP ter-se-ia apoiado em razões que, aparentemente, encontrariam 
suporte na jurisprudência predominante nesta Suprema Corte”, concluiu, 
ao  indeferir  a  liminar  e  determinar  a  remessa  do  processo  para  a 
Procuradoria-Geral da República.

Processo: HC. 105.629
Leia   mais...       

Reconhecida  repercussão  geral  em  recurso  sobre  isenção  de 
contribuição previdenciária

Por votação unânime, o Plenário Virtual reconheceu repercussão geral no 
Recurso  Extraordinário  (RE)  630137,  interposto  pelo  Instituto  de 
Previdência  do  estado  do  Rio  Grande  do  Sul  (IPERGS).  A  discussão 
apresentada no caso diz respeito ao dever do estado em reduzir a carga 
tributária daqueles que retiram parte considerável de seus recursos para 
restabelecerem sua saúde ou amenizarem seu sofrimento.

O recurso pretende saber se é autoaplicável a isenção da contribuição 
previdenciária –  prevista  no  artigo  40,  parágrafo  21,  da  Constituição 
Federal – a  beneficiário  que,  "na  forma de lei,  for  portador  de  doença 
incapacitante”. No recurso, é questionado ato do Tribunal de Justiça do 
Rio  Grande  do  Sul,  que  condenou  o  instituto  a  restituir  as  quantias 
descontadas a título de contribuição previdenciária que excedam o limite 
definido, desde a data em que a Emenda Constitucional nº 47/05 entrou 
em vigor.

O  IPERGS  sustenta  que  o  artigo  40,  parágrafo  21,  da  CF,  não  é 
autoaplicável  e que inexiste  legislação de normas gerais que regule a 
limitação ao poder de tributar (artigo 146, inciso II, da CF). Aponta que a 
lei  é  necessária  para  definir  quais  doenças  serão  abrangidas  pela 
imunidade. Também argumenta que o acórdão contestado, ao estender a 
lista  de  doenças incapacitantes  utilizada para  motivar  a  aposentadoria 
especial  à  imunização  tributária,  violou  o  princípio  da  separação  de 
poderes  (aplicação,  por  analogia,  da  Lei  Complementar  Estadual 
10098/94).

O  relator,  ministro  Joaquim  Barbosa,  entendeu  caracterizada  a 
repercussão geral da matéria. “Ambos os pontos versados pelo estado 
recorrente têm intensa densidade constitucional”, avaliou.

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=163785


Segundo ele, a Constituição Federal define a proteção da saúde como 
prioritária (artigo 196, da CF) “e é lícito considerar que o acometimento de 
graves  doenças  impõe  peso  considerável  aos  recursos  patrimoniais 
disponíveis (ou faltantes) dos cidadãos (custo de longos tratamentos com 
honorários  médicos,  exames,  medicamentos,  etc)”.  Dessa  forma, 
considerou haver relevância constitucional “acerca da discussão sobre os 
limites da postura estatal no cumprimento de seu dever de reduzir outros 
ônus periféricos, como a carga tributária, àqueles que comprovadamente 
são obrigados a destacar recursos consideráveis ao restabelecimento da 
saúde ou, ao menos, à mitigação de sofrimento”.

Por outro lado, o ministro Joaquim Barbosa observou que, “como toda 
exoneração devolve à coletividade, em maior ou menor grau, custos da 
manutenção das políticas públicas, faz-se necessário examinar qual é o 
ponto de equilíbrio que torna a expectativa de exoneração do contribuinte 
lícita”. No mesmo sentido, o relator salientou ser relevante firmar se “pode 
o Judiciário, e em quais termos, tomar de empréstimo legislação criada 
para fins objetivamente distintos para fazer valer o direito constitucional à 
saúde, ao qual se submete a tributação, neste caso”.

Processo: RE. 630.137
Leia   mais...                              
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

STJ  afasta  prescrição  e  permite  ação  de  regresso  movida  por 
seguradora     

Por decisão da Quarta  Turma,  a  Bradesco Seguros terá  a  chance de 
recuperar  o  valor  de  uma indenização que pagou pelo desvio  de três 
carregamentos de óleo de soja em lata. As mercadorias desapareceram 
em  1994,  quando  eram  transportadas  pela  Rodoviário  Don  Francisco 
Ltda. com destino aos municípios de Toledo (PR) e Rio de Janeiro (RJ).

De acordo com o ministro Luis Felipe Salomão, relator de recurso movido 
pela seguradora, o direito de reclamar o ressarcimento da indenização 
não prescreveu, ao contrário do que havia sido decidido em primeira e 
segunda instâncias. Com isso, o processo será devolvido ao Tribunal de 
Justiça do Paraná, para julgamento do mérito da causa.

A  Bradesco  Seguros  havia  celebrado  contrato  com  a  Companhia 
Brasileira de Frigoríficos (Frigobrás) para cobertura das três cargas de 
óleo de soja, as quais foram desviadas, segundo consta do processo, por 
agentes  da  própria  transportadora,  a  Rodoviário  Don  Francisco.  A 
seguradora pagou à Frigobrás o valor integral das mercadorias, R$ 36 mil 
à  época,  e  adquiriu  o  direito  de  processar  a  empresa de transportes. 
Porém,  quando  entrou  com a  ação  de  ressarcimento,  a  Justiça  local 
entendeu que o prazo para o exercício desse direito já estava prescrito.

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=163666


Ao analisar  o  recurso  da Bradesco Seguros,  o  STJ considerou que o 
prazo para esse tipo de ação é de um ano e começa a contar 30 dias 
após a data prevista para a entrega da mercadoria, conforme dispõe o 
artigo 9º do Decreto-Lei n. 2.618/1912.

A Quarta Turma considerou ainda que, tendo havido protesto interruptivo 
por  parte  da  seguradora,  a  prescrição  interrompeu-se  na  data  da 
intimação da pessoa contra quem a medida era requerida, de acordo com 
o artigo 172 do antigo Código Civil.

A Justiça paranaense havia entendido que, em caso de furto ou extravio 
de  mercadorias,  o  prazo  prescricional  seria  o  previsto  no  Código 
Comercial  (um  ano  a  contar  do  dia  em  que  findou  a  viagem)  e  a 
interrupção  da  prescrição  se  daria  no  dia  do  ajuizamento  do  protesto 
interruptivo. 

Processo: REsp. 705.148
Leia   mais...    

Apesar de meação estar resguardada, viúva tem interesse de agir em 
ação para evitar a constrição de imóvel     

A viúva meeira possui  interesse de agir  na oposição de embargos de 
terceiro para evitar a constrição sobre o imóvel em que reside. Com esse 
entendimento,  a  Terceira  Turma  determinou  o  retorno  dos  autos  do 
processo  movido  por  viúva  contra  a  filha  de  seu  falecido  marido  ao 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), para que 
prossiga dentro do devido processo legal.

Na ação, a viúva requer a desconstituição da penhora que recaiu sobre o 
imóvel em que reside. Segundo ela, o seu marido figurava como réu na 
ação de execução alimentícia movida pela filha do primeiro casamento, a 
qual, após o seu óbito, requereu a abertura do inventário, com o objetivo 
de  substituir  o  polo  passivo  da  ação  executória  pelo  seu  espólio, 
representado pela viúva.

Em 2002, foram penhorados, nos autos da execução de alimentos, três 
bens pertencentes ao espólio: um automóvel Ford Escort (avaliado em R$ 
12 mil)  e dois apartamentos situados em Brasília,  sendo um no bairro 
Cruzeiro  Novo  (avaliado  em  R$  60  mil)  e  outro  no  bairro  Octogonal 
(avaliado em R$ 60 mil), onde a viúva e seus dois filhos residem.

Os embargos de terceiro  visam à desconstituição da penhora do bem 
situado na Octogonal, sob a alegação de que a viúva é meeira de 50% do 
imóvel, cuja constrição não se pode efetivar em virtude da indivisibilidade 
que lhe é inerente e da sua caracterização como bem de família.

A  primeira  instância  extinguiu  o  processo,  sem  resolução  de  mérito. 
Entendeu o juiz que não há interesse da viúva em ajuizar embargos de 
terceiro, porque o bem foi objeto de penhora apenas no “rosto” dos autos 
(aquela que é registrada e certificada na autuação, quando existe algum 
crédito “sub judice”, passível de garantia perante um terceiro credor).

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=99380


No julgamento da apelação, o TJDFT manteve a sentença, entendendo 
que “a penhora incidiu sobre a universalidade da herança deixada pelo 
devedor, não importando em constrição específica sobre o imóvel descrito 
pela  embargante  [viúva],  ou  sobre  sua  meação,  que  permanece 
resguardada”.  Afirmou  ainda  que,  ausente  o  interesse  de  agir,  fica 
prejudicada a análise sobre a impenhorabilidade do bem de família.

No STJ

No recurso  especial,  a  viúva  sustentou  que  o  imóvel  em que  reside, 
mesmo  resguardada  sua  meação  na  herança,  será  penhorado  para 
garantir a dívida alimentícia do falecido, porque o valor dos dois outros 
bens  que  formam  o  espólio  é  insuficiente  para  saldar  a  dívida. 
Inevitavelmente,  o  apartamento  onde  mora  será  objeto  de  constrição, 
ainda que parcial.

Segundo a viúva, a indivisibilidade inerente ao imóvel, entretanto, conduz 
à sua penhora integral e, como se trata de bem de família, vê-se o seu 
interesse  de  agir  não  afetado  pelo  fato  de  a  penhora  recair  sobre  a 
universalidade da herança.

Em seu voto, a relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que, cumprindo 
os postulados da efetividade processual,  consolidou-se a ideia de que 
não é mais necessário que ocorra a efetiva violação de um direito para 
que  surja  o  interesse  de  protegê-lo.  Basta  a  demonstração  da 
verossimilhança do perigo que possa atingir a parte para que acione os 
mecanismos adequados a evitar que o ilícito se concretize.

“Na situação em apreço, a penhora no rosto dos autos recaiu sobre bens 
do espólio, entre os quais o apartamento onde reside a recorrente [viúva]. 
Ainda que a constrição haja ocorrido sobre a totalidade da herança, é 
certo que isso não impede a proteção de um bem específico,  que faz 
parte do todo”, afirmou. 

No caso, segundo a ministra, vislumbra-se o interesse de agir da viúva, 
ainda  que  sua  meação  esteja  resguardada,  pois,  tratando-se  de  bem 
indivisível,  caso  a  penhora  recaia  sobre  ele,  o  atingirá  em  sua 
integralidade,  evidenciando  a  turbação  da  posse,  hoje  plena  sobre  o 
imóvel,  decorrendo  daí  a  interferência  em  seu  direito  à  moradia, 
constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 6º da Constituição 
Federal de 1988. 

Processo: REsp. 1092798
Leia   mais...   

MP  não  pode  obter  quebra  de  sigilo  no  exterior  por  meio  de 
colaboração jurídica     

Autoridade brasileira não pode obter no exterior, pela via da colaboração 
jurídica internacional, o que lhe é proibido em seu país, no exercício da 
competência própria. A observação foi feita pelo presidente do Superior 
Tribunal  de Justiça (STJ),  ministro Ari  Pargendler,  ao negar pedido do 
Ministério Público do Estado de São Paulo para suspender uma sentença 
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que havia  impedido a requisição,  ao  governo dos Estados Unidos,  de 
informações relativas a operações bancárias que teriam sido realizadas 
irregularmente por membros da Igreja Universal do Reino de Deus.

A questão teve início com a instauração, pelo Ministério Público paulista, 
de inquérito civil  com a finalidade de apurar notícias de irregularidades 
praticadas por membros da Igreja Universal do Reino de Deus. Durante 
as investigações, o MP expediu solicitação de assistência legal  mútua 
entre Brasil e Estados Unidos, a fim de que as autoridades destinatárias 
do  pedido  de  cooperação  providenciassem  informações  relativas  a 
operações bancárias indicadas como ilícitas pelo inquérito.

A  Igreja  Universal  impetrou  mandado  de  segurança  contra  ato  do 
promotor de Justiça da 9ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e 
Social  de  São  Paulo.  Pediu,  ainda,  a  cassação  da  solicitação  de 
assistência legal, argumentando que a quebra de sigilo bancário depende 
de prévia autorização judicial. Em primeiro grau, a ordem foi concedida 
para tornar nulo o teor da solicitação de assistência mútua, que objetiva a 
quebra  do  sigilo  bancário.  A  decisão  considerou  que  o  pedido  não 
continha a prévia e necessária autorização judicial.

O Ministério Público pediu ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) a 
suspensão da sentença. Segundo afirmou, a investigação visa apurar a 
utilização indevida de entidades de fins religiosos, inclusive com desvio 
de valores para enriquecimento de particulares. O MP explicou, ainda, 
que a assistência solicitada consistiu na apreensão ou congelamento de 
bens  e  quebra  do  sigilo  de  contas  bancárias  declinadas,  com  o 
fornecimento de documentos dos investigados a partir do ano de 1992.

A sentença foi mantida. O TJSP considerou que, por mais relevantes que 
sejam os fatos objeto de investigação, as providências iniciadas por meio 
da cooperação judicial não podem deixar de observar os procedimentos e 
as restrições legais vigentes nos países parceiros, principalmente quando 
puderem  resultar  na  obtenção  de  informações  pessoais  e  sigilosas 
relacionadas à vida privada e à intimidade. Inconformado, o MP recorreu 
ao STJ, com pedido de suspensão de segurança, alegando grave lesão à 
ordem pública.

O presidente do STJ, ministro Ari Pargendler, negou o pedido. “Parece 
temerário  autorizar  o  Ministério  Público  a  solicitar  a  quebra  de  sigilo 
bancário no exterior, sabido que no Brasil essa providência depende de 
ordem judicial”, considerou. “Tanto mais que a quebra do sigilo bancário 
constitui fato irreversível, e que, portanto, caracteriza o perigo inverso: o 
de  que  o  sigilo  bancário  seja  quebrado  e,  posteriormente,  declarado 
ilegal”, concluiu o presidente. 

Processo: SS. 2382
Leia mais...

Lei da Arbitragem pode ser aplicada a contrato firmado antes de sua 
publicação, se nele houver cláusula própria     

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=99378


Se o contrato tiver cláusulas específicas para arbitragem, pode-se aplicar 
a Lei de Arbitragem (Lei n. 9.307/1996) mesmo que o documento tenha 
sido assinado antes da publicação da lei.  Esse foi  o entendimento da 
Primeira,  ao  analisar  um  recurso  da  empresa  Itaipu  Binacional,  que 
gerencia a usina hidrelétrica de Itaipu.

A decisão, baseada em voto do relator, ministro Arnaldo Esteves Lima, 
determina que o Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) julgue 
novamente a apelação que manteve sentença contrária à empresa. Pela 
decisão de primeiro grau, Itaipu deverá pagar valores relativos à correção 
monetária e juros de mora pelo atraso no pagamento de contraprestações 
à prestadora de serviços Logos Engenharia S/A. 

Inicialmente, a Logos ingressou com ação de cobraça contra Itaipu. Após 
a ação ser julgada procedente em primeira instância, houve apelo. Itaipu 
alegou  que  o  processo  deveria  ser  extinto  sem  resolução  porque  no 
contrato  há  cláusula  compromissária  equiparada  à  convenção  de 
arbitragem prevista na Lei da Arbitragem. Para Itaipu, a solução do litígio 
estaria sujeita à jurisdição privada do juízo arbitral.

O TRF2 considerou que, em razão de o contrato entre a Logos e Itaipu 
ser anterior à Lei da Arbitragem, essa legislação não se aplicaria ao caso. 
Por isso, confirmou que a empresa contratada teria o direito de pleitear a 
correção das parcelas.

Recurso

No recurso ao STJ, a defesa de Itaipu alegou ofensa aos artigos 7º e 41 
da Lei de Arbitragem, que determinam os procedimentos de convocação 
das partes para arbitragem e a aplicação do Código de Processo Civil 
(CPC) na Lei de Arbitragem. Também teria sido desrespeitado o artigo 
267,  VII,  do  próprio  CPC,  que  determina  que  um processo  pode  ser 
extinto pela arbitragem. Afirmou que os juros pleiteados no processo já 
estariam vencidos. Pediu a extinção do processo, já que não foi feito o 
uso obrigatório da arbitragem.

No seu voto,  o ministro Arnaldo Esteves afirmou que o caso não trata 
apenas  de  cláusula  contratual,  mas  da  questão  da  arbitragem.  Ele 
apontou que a jurisprudência do STJ é clara no sentido de que mesmo 
contratos internacionais anteriores a Lei 9.307/96 devem usar arbitragem 
se houver cláusula expressa no documento.

O relator apontou que a Súmula n. 5 do STJ veda a análise de cláusulas 
contratuais. Portanto, uma vez afastado o argumento da irretroabilidade 
da Lei de Arbitragem, o processo deve retornar à segunda instância para 
novo julgamento do recurso de apelação.          

Processo: REsp. 933.371           
Leia   mais...   

Falta  de  obrigatoriedade  do  teste  do  bafômetro  torna  sem  efeito 
prático crime previsto na Lei Seca 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=99353


O motorista não pode ser obrigado a soprar bafômetro ou submeter-se a 
exame de sangue para apurar dosagem alcoólica. Mas a prova técnica, 
indicando  com  precisão  a  concentração  sanguínea  de  álcool,  é 
indispensável para incidência do crime por dirigir embriagado. O paradoxo 
legal contido na Lei Seca foi apontado pela Sexta Turma, que concedeu 
habeas corpus para trancar a ação penal contra motorista que se recusou 
sujeitar-se aos exames.

Antes, o CTB previa apenas que o motorista expusesse outros a dano 
potencial em razão da influência da bebida ou outras substâncias. Não 
previa quantidade específica, mas exigia condução anormal do veículo. 
Com a nova redação, a dosagem etílica passou a integrar o tipo penal. 
Isto  é,  só  se  configura  o  delito  com  a  quantificação  objetiva  da 
concentração de álcool  no  sangue – que não pode ser  presumida ou 
medida  de  forma  indireta,  como por  prova  testemunhal  ou  exame  de 
corpo de delito indireto ou supletivo.

“Aparentemente  benfazeja,  essa  modificação legislativa  trouxe  consigo 
enorme repercussão nacional, dando a impressão de que a violência no 
trânsito,  decorrente  da  combinação  bebida  e  direção,  estaria 
definitivamente com os dias contados”, observa o ministro Og Fernandes 
na  decisão.  “Entretanto,  com  forte  carga  moral  e  emocional,  com  a 
infusão na sociedade de uma falsa sensação de segurança, a norma de 
natureza até simbólica, surgiu recheada de dúvidas.”

De acordo com a decisão, a ausência da comprovação por esses meios 
técnicos  impossibilita  precisar  a  dosagem  de  álcool  e  inviabiliza  a 
adequação típica do fato ao delito, o que se traduz na impossibilidade da 
persecução penal.

Efeito prático 

“Procurou  o  legislador  inserir  critérios  objetivos  para  caracterizar  a 
embriaguez  –  daí  a  conclusão  de  que  a  reforma  pretendeu  ser  mais 
rigorosa”,  observa  o  ministro  Og  Fernandes  na  decisão.  “Todavia, 
inadvertidamente, criou situação mais benéfica para aqueles que não se 
submetessem aos exames específicos”, completa.

Para o relator, como o individuo não é obrigado a produzir prova contra si 
– sendo lícito não se sujeitar a teste de bafômetro ou exame de sangue –, 
e que o crime previsto na Lei Seca exige a realização de prova técnica 
específica, “poderíamos, sem dúvida alguma, tornar sem qualquer efeito 
prático a existência do sobredito tipo penal”.

“É  extremamente  tormentoso  deparar-se  com  essa  falha  legislativa”, 
lamenta  o  relator,  ressaltando  a  impossibilidade  de  sujeitar  a  lei  ao 
sentimento  pessoal  de  justiça  do  juiz.  Tal  opção,  afirma,  levaria  ao 
“arbítrio  na  aplicação  do  direito  que,  fora  de  controle,  colidiria 
inevitavelmente  com  princípios  fundamentais  como  o  da  segurança 
jurídica”.            

Processo: HC. 166.377           
Leia   mais...      
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O silêncio dos inocentes: STJ define aplicação concreta da garantia 
contra autoincriminação

“Você tem o direito de ficar calado. Tudo o que disser pode e será usado 
contra  você  no  tribunal.”  A  primeira  parte  do  “Aviso  de  Miranda”  é 
bastante  conhecida,  pelo  uso  rotineiro  em  filmes  e  seriados  policiais 
norte-americanos. Mas os mesmos preceitos são válidos no Brasil, que os 
elevou a princípio constitucional. É o direito ao silêncio dos acusados por 
crimes.

Esse conceito se consolidou na Inglaterra  e servia de proteção contra 
perseguições religiosas pelo Estado. Segundo Carlos Henrique Haddad, 
até  o  século  XVII  prevalecia  o  sistema  inquisitorial,  que  buscava  a 
confissão do  réu  como prova  máxima de  culpa.  A  partir  de  1640,  no 
entanto,  a  garantia  contra  a  autoincriminação  tornou-se  um  direito 
reconhecido na “common law", disseminado a ponto de ser inserido na 
Constituição norte-americana décadas mais tarde. A mudança essencial 
foi transformar o interrogatório de meio de prova em meio de defesa – 
não deve visar à obtenção de confissão, mas sim dar oportunidade ao 
acusado de ser ouvido.

No Brasil, a previsão constitucional é expressa. Diz o inciso LXIII do artigo 
5º:  “o  preso  será  informado  de  seus  direitos,  entre  os  quais  o  de 
permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de 
advogado”.  A  Convenção  Americana  de  Direitos  Humanos  e  o  Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, da Organização das Nações 
Unidas (ONU) seguem a mesma linha.

Antes, já era reconhecido, e o Código de Processo Penal (CPP), de 1941, 
ainda em vigor, prevê tal proteção. Porém a abrandava, ao dispor que o 
juiz  deveria  informar  ao  réu  que não estava  obrigado a responder  às 
perguntas, mas que seu silêncio poderia ser interpretado em prejuízo da 
defesa. O texto foi alterado em 2003, para fazer prevalecer o conteúdo 
real do princípio constitucional. Diz agora o CPP: “O silêncio, que não 
importará  em  confissão,  não  poderá  ser  interpretado  em  prejuízo  da 
defesa.”

Na doutrina, o princípio é chamado de “nemo tenetur se detegere” ou 
princípio da não autoincriminação. Diversos casos no Superior Tribunal 
de  Justiça  (STJ)  definem  os  limites  para  o  exercício  desse  direito 
fundamental, revelando sua essência e consequências efetivas.

Bafômetro

Um  exemplo  recente  da  aplicação  do  preceito  diz  respeito  à  Lei  n. 
11.705/08, conhecida como Lei Seca. Essa norma alterou o Código de 
Trânsito  Brasileiro  (CTB)  para  estabelecer  uma  quantidade  mínima  e 
precisa de álcool no sangue a partir da qual se torna crime dirigir.

Antes, o CTB previa apenas que o motorista expusesse outros a dano 
potencial em razão da influência da bebida ou outras substâncias. Não 
previa quantidade específica, mas exigia condução anormal do veículo. 



“Era possível, portanto, o exame de corpo de delito indireto ou supletivo 
ou,  ainda,  a  prova  testemunhal,  sempre,  evidentemente,  que 
impossibilitado  o  exame  direto”,  afirma  o  ministro  Og  Fernandes  em 
decisão da Sexta Turma de junho de 2010. 

Porém, recentemente, a Sexta Turma produziu precedente de que, com a 
nova redação, a dosagem etílica passou a integrar o tipo penal. Isto é, só 
se configura o delito com a quantificação objetiva da concentração de 
álcool no sangue – que não pode ser presumida. Agora, só os testes do 
bafômetro  ou  de  sangue podem atestar  a  embriaguez.  E  o  motorista, 
conforme  o  princípio  constitucional,  não  está  obrigado  a  produzir  tais 
provas (HC 166.377). 

Leia  mais  sobre  a  decisão:  Falta  de  obrigatoriedade  do  teste  do 
bafômetro  torna  sem  efeito  prático  crime  previsto  na  Lei  Seca

Mas, é bom lembrar, o STJ não concede habeas corpus preventivo para 
garantir  que  o  motorista,  de  forma  abstrata,  não  seja  submetido  ao 
exame. É que só se admite o salvo-conduto antecipado em caso de lesão 
iminente  e concreta  ao  direito  de  ir  e  vir  do  cidadão (RHC 27373).  E 
também não reconhece o problema da submissão ao bafômetro – ou da 
ausência  do  exame  –  na  vigência  da  redação  anterior  do  CTB  (HC 
180128).

Mentiras sinceras

Também não se  admite  a  produção deliberada  de  provas  falsas  para 
defesa  de  terceiros.  Nesse  caso,  a  pessoa  pode  incorrer  em  falso 
testemunho. É o que decidiu o STJ no HC 98.629, por exemplo.

Naquele caso, o autor de uma ação de cobrança de honorários contra um 
espólio  apresentou  como  testemunha  uma  pessoa  que  afirmou  ter 
assinado documento dois anos antes do real, para embasar a ação de 
cobrança.  Mesmo  advertido  das  consequências  legais,  a  testemunha 
confirmou  expressa  e  falsamente  ter  assinado  o  documento  na  data 
alegada  pelo  credor  desleal,  o  que  foi  desmentido  por  perícia.  Foi 
condenado por falso testemunho. 

Não é o mesmo que ocorre com a testemunha que, legitimamente, mente 
para não se incriminar.  Nem com seu advogado,  que a orienta nesse 
sentido.  A  decisão  exemplar  nesse  sentido  foi  relatada  pelo  ministro 
Hamilton Carvalhido. No HC 47125, o acusado era advogado de réu por 
uso  de  drogas,  que  mentiu  sobre  a  aquisição  do  entorpecente  em 
processo envolvendo um traficante. O pedido do advogado foi atendido, e 
o usuário foi beneficiado por habeas corpus de ofício.

Para os ministros, a conduta da testemunha que mente em juízo para não 
se incriminar, sem a finalidade especial de causar prejuízo a alguém ou à 
administração da justiça é atípica. Por isso, não poderia ser típica a do 
advogado que participa do suposto ilícito.

É  o  mesmo  entendimento  que  se  aplica  a  alguns  “colaboradores”  de 
Comissões  Parlamentares  de  Inquérito  (CPIs).  O  STJ  se  alinha  ao 
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entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) e garante o direito de 
silenciar àquele que testemunha perante CPI sob risco de se incriminar. É 
o  que  se  verificou  no  HC 165902,  no  qual  se  expediu  salvo-conduto 
liminar em favor de empresário que seria ouvido na CPI da Codeplan na 
condição de testemunha, mas cuja empresa era investigada em inquérito 
perante o STJ. 

É  também o  que  ocorre  quando  o  preso  em flagrante  se  identifica  à 
autoridade  policial  com  nome  falso.  Em  julgado  do  STJ,  o  réu  foi 
absolvido  do  crime  de  falsa  identidade  por  ter  se  apresentado 
incorretamente  e  obtido  soltura  passageira  em  razão  disso.  A  Sexta 
Turma considerou que o ato era decorrente apenas de seu direito à não 
autoincriminação, e não ofensa à ordem pública (HC 130.309). Essa tese 
específica  está  em  discussão  nos  juizados  especiais  criminais,  que 
tiveram os processos sobre esse tema suspensos pelo STJ  para 
uniformização de entendimento (Rcl 4.526). 

Outra aplicação é impedir que o julgador leve em consideração atitudes 
similares para fixar, em desfavor do réu, a pena por um crime. No HC 
139.535, a Quinta Turma afastou o aumento da pena aplicado por juiz 
contra  condenado  por  tráfico  em razão  de  ter  escondido  a  droga  ao 
transportá-la. 

Entretanto, a situação é diferente quanto às perguntas de um corréu em 
interrogatório. Nessa hipótese, as duas Turmas penais do STJ divergem. 
Na Sexta Turma, prevalece o entendimento de que o corréu pode ser 
submetido a perguntas formuladas por outro acusado. Resguarda, porém, 
o  direito  de  não  as  responder.  Segundo  entende  o  colegiado,  nesses 
casos se preserva o direito à ampla defesa de ambos os acusados (HC 
162.451).  

Por outro lado, a Quinta Turma entende que a participação da defesa de 
outros acusados na formulação de perguntas ao réu coage o interrogado. 
“Carece de fundamento pretender-se que, no concurso de agentes, o réu 
devesse ficar submetido ao constrangimento de ter que responder ou até 
mesmo de ouvir questionamentos dos advogados dos corréus. Admitir-se 
esta situação,  não prevista  em lei,  seria uma forma de, indiretamente, 
permitir  uma  transgressão  às  garantias  individuais  de  cada  réu  e  até 
mesmo querer introduzir, entre nós, a indução, através de advogados de 
correús,  da  autoacusação”,  afirma  voto  do  ministro  Felix  Fischer  (HC 
100.792).
 
Nardoni

O casal  Alexandre Nardoni  e  Anna Carolina Jatobá tentou recorrer  ao 
princípio  para  afastar  a  acusação  por  fraude  processual  no  caso  do 
homicídio pelo qual foi condenado. O pedido da defesa sustentava não 
poder ser autor do crime de fraude processual aquele a quem é imputado 
o crime que se tenta encobrir – homicídio qualificado, no caso –, já que 
ninguém é obrigado a produzir prova contra si mesmo.

O Ministério Público Federal  (MPF) manifestou-se favorável  ao pedido. 
Mas  a Quinta Turma do STJ entendeu de forma diversa. Segundo o 
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voto  do  ministro  Napoleão  Nunes  Maia,  o  princípio  não  abrange  a 
possibilidade de os acusados alterarem a cena do crime.

“Uma coisa é o direito a não autoincriminação. O agente de um crime não 
é obrigado a permanecer no local do delito, a dizer onde está a arma 
utilizada ou a confessar. Outra, bem diferente, todavia, é alterar a cena do 
crime, inovando o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, para, criando 
artificiosamente outra realidade ocular, induzir peritos ou o juiz a erro”, 
argumentou o relator.

Processo administrativo 

No  âmbito  administrativo,  quando  se  apura  responsabilidades  para 
aplicação de sanções, o servidor também é protegido pelo direito à não 
autoincriminação. É o que decidiu o STJ no RMS 14.901, que determinou 
a anulação da demissão de servidor.  Entre outras razões, a comissão 
disciplinar constrangeu o servidor a prestar compromisso de só dizer a 
verdade nos interrogatórios.

Para a ministra Maria Thereza de Assis Moura, relatora do caso, o agir da 
comissão “feriu de morte essas garantias, uma vez que, na ocasião dos 
interrogatórios,  constrangeu  a  servidora  a  falar  apenas  a  verdade, 
quando,  na  realidade,  deveria  ter-lhe  avisado  do  direito  de  ficar  em 
silêncio”. “Os interrogatórios da servidora investigada, destarte, são nulos 
e, por isso, não poderiam subsidiar a aplicação da pena de demissão, 
pois deles não pode advir qualquer efeito”, completou.

Processo:  RHC.  27373,  HC.  98.629,  HC.  162.451,  HC.  100.792,  HC. 
137.206,  HC.  130.309,  RMS.  14.901,  HC.  139.535,  HC.  166.377,  HC. 
180.128, HC. 47.125, HC. 165.902; e, Rcl. 4526

Leia mais...

Apenas companheiro da vítima deve receber indenização do DPVAT 
por acidentes anteriores a 2007     

Para acidentes anteriores a 2007,  a indenização do Seguro de Danos 
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) 
é devida integralmente ao companheiro da vítima. A decisão é da Quarta 
Turma, que reformou entendimento da Justiça paulista.

Segundo  entendeu  o  tribunal  local,  a  autora  da  ação  de  cobrança, 
companheira  do  falecido,  teria  direito  a  apenas  metade  do  valor  da 
indenização. O restante deveria ser destinado aos filhos do casal, que 
não constaram no processo.

Mas o ministro Luis Felipe Salomão, relator, esclareceu que o acidente, 
ocorrido em 1985, é regido pela Lei n. 6.194/1974, que determinava o 
levantamento  integral  do  valor  da indenização do seguro  DPVAT pelo 
cônjuge ou companheiro sobrevivente. Apenas na falta desse beneficiário 
seriam legitimados os herdeiros legais.

A sistemática foi alterada com a Lei n. 11.482/2007. O novo dispositivo 
prevê  que a  indenização seja  agora  paga na forma do artigo  792 do 
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Código  Civil.  Isto  é:  o  valor  da  indenização  deve  ser  dividido 
simultaneamente em partes iguais, entre o cônjuge ou companheiro e os 
herdeiros do segurado. A nova norma incide sobre acidentes ocorridos a 
partir de 29 de dezembro de 2006. 

Processo: REsp. 773.072
Leia   mais...   

Existência de bens comuns é pressuposto para a configuração de 
sociedade de fato     

A inexistência da prova de patrimônio adquirido pelo esforço comum é 
circunstância suficiente para afastar a configuração de sociedade de fato, 
porque  é  pressuposto  para  seu  reconhecimento.  A  conclusão  é  da 
Terceira Turma.

O processo teve início com ação de reconhecimento de sociedade de fato 
proposta  por  concubina  contra  a  esposa  legítima,  após  a  morte  de 
deputado  estadual  da  Paraíba,  com  quem  manteria  relacionamento 
amoroso concomitante ao casamento. Ela afirma que era funcionária da 
Assembleia Legislativa quando o caso começou, em 1973, tendo nascido 
dois filhos da relação.

Na ação, a concubina pediu que fosse reconhecida a sociedade de fato 
mantida por 31 anos com o deputado, pois ela e os filhos viviam sob sua 
dependência econômica e afetiva, durante o relacionamento que durou 
até a morte do parlamentar,  em 2004.  Ele foi  casado desde 1962 até 
morrer e também tinha dois filhos com a esposa.

Ao  contestar  a  ação,  a  defesa  da  viúva  alegou,  em  preliminar,  a 
impossibilidade  jurídica  do  pedido,  pois  o  marido  jamais  deixou  o  lar 
conjugal  ao longo dos 42 anos do casamento.  Afirmou que cuidou do 
marido  em  sua  enfermidade  anterior  à  morte  violenta,  em  longa 
peregrinação médica. Por fim, rebateu a existência tanto de concubinato 
quanto de união estável.

A sentença julgou improcedente o pedido.  Segundo o juiz,  não houve 
prova da contribuição do esforço comum para a aquisição de bens que 
pudessem constituir  um patrimônio.  Ao  julgar  apelação,  no  entanto,  o 
Tribunal  de Justiça da Paraíba declarou a existência da sociedade de 
fato. O tribunal estadual entendeu ser desnecessária a comprovação do 
patrimônio adquirido pelo esforço comum quando não se está pedindo a 
dissolução judicial da sociedade de fato, mas apenas a sua declaração, 
como no caso.

A  viúva  recorreu,  então,  ao  STJ.  Por  maioria,  a  Turma  reformou  a 
decisão.  Segundo a ministra  Nancy Andrighi,  relatora  para  o acórdão, 
embora a concubina tivesse mantido relacionamento com o falecido, não 
fez prova alguma da existência de bens eventualmente acumulados ao 
longo do concubinato. 

A relatora considerou que a “simples convivência  sob a roupagem de 
concubinato não confere direito ao reconhecimento de sociedade de fato, 
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que somente emerge diante da efetiva comprovação de esforço mútuo 
despendido  pelos  concubinos  para  a  formação  de  patrimônio  comum. 
Isso  porque  a  existência  de  sociedade  de  fato  pressupõe, 
necessariamente, a aquisição de bens ao longo do relacionamento, para 
que se possa ter por caracterizado o patrimônio comum”.

Em seu voto, a ministra afirmou, ainda, que, de um homem na posição 
ostentada  pelo  deputado  no  cenário  social  e  econômico,  espera-se 
sagacidade e plena consciência de seus atos. Segundo a ministra, se ele 
pretendesse extrair efeitos jurídicos, notadamente de cunho patrimonial, 
em  relação  à  sua  então  concubina,  promoveria  em  vida  atos  que 
demonstrassem sua intenção de com ela permanecer na posse do estado 
de casados, afastando-se, dessa forma, do lar conjugal. “Se não o fez, 
não o fará, em seu lugar, o Poder Judiciário, contra a vontade do próprio 
falecido”, concluiu Nancy Andrighi.

Leia   mais...   
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Jurisprudência

Julgados indicados

Acórdãos

0124174-69.2006.8.19.0001 –  Des.  Maurício  Caldas  Lopes,  à 
unanimidade, j. 11.08.2010, p. 16.08.2010 

APEDEMA RJ.  Ação  Civil  Pública.  Obrigação  de  Fazer,  com vistas  a 
compeli-la à convocação bimestral – obrigatória, segundo os dizeres do 
art. 8º do Decreto nº 28651/01 que lhe regulamenta as atividades -- do 
Conselho formado há 23 anos (CONEMA) (Conselho Estadual de Meio 
Ambiente) para discussão das diretrizes ambientais estaduais. Sentença 
de  procedência  para  determinar  as  reclamadas  convocações  do 
CONEMA, pena de responsabilidade pessoal do chefe do Conselho, por 
elas responsável. Apelação. Interesse de agir.  Direitos difusos. Não se 
discute mais,  pelo menos não, em sede constitucional,  que o direito a 
meioambiente saudável, é direito de todos, ou “difundido” entre todos, tem 
índole  fundamental,  de  quarta  geração  para  alguns,  mas  não  menos 
importante do que qualquer outro dos direitos fundamentais, inscritos ou 
não na Constituição da República, tem aplicação direta como todos (art. 
5º, §§ 1º e 2º), e porta duplo status: negativus et positivus, na medida em 
que não só cobra respeito por parte do próprio poder público, impondo-lhe 
non facere que possa agredi-lo, como também um facere, que impeça as 
agressões  a  todo  momento  perpetradas  por  terceiros.  É  patrimônio 
inalienável  de  todos,  da  própria  humanidade  considerada  em  seu 
conjunto  global,  cuja  proteção,  olhos  postos  nas  gerações  futuras,  foi 
confiada à atual que, embora tardiamente, vem, aos poucos, despertando 
para sua importância e relevo que nenhuma vontade política, de plantão 
esporádico  e  passageiro  no  poder  –  sim,  porque  o  poder  é  sempre 
passageiro em atenção à necessária alternância que jogo democrático 
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exige --, pode inibir nem a ela se contrapor com argumentos tão pífios 
como os de que se vale o poder público, exatamente o poder público, cujo 
mandato lhe cobra o cumprimento da Constituição da República…

Tão difuso quanto o direito ao meio ambiente saudável, que sendo de 
todos, não é de ninguém em particular, o é o interesse de agir, abstrato a 
mais não poder em sede da respectiva ação civil pública, na medida em 
que o direito subjetivo não é de ninguém identificadamente, mas de todos, 
coletivamente,  potencialmente  ameaçado  de  lesão  pela  omissão  das 
reuniões  bimestrais  apontadas  necessárias  ao  estabelecimento  das 
políticas  ambientais.  Ademais  disso,  o  interesse  de  agir  é  sempre 
reconhecível nas situações em que o devedor de determinada obrigação 
apenas deixe de cumpri-la, por isso que à caracterização da resistência à 
pretensão do credor, não se exige recusa formal de adimplemento por 
parte do devedor, mas apenas o descumprimento, por omissão que seja 
de sua obrigação – no caso, constitucionalmente imposta!

Mérito
Não é vedado ao Poder Judiciário adentrar no mérito de ato – ou omissão 
– da Administração Pública, como intentava impedir  vetusto  e vencido 
entendimento  doutrinário-jurisprudencial,  apenas  acalmado  pela 
conhecida teoria dos motivos determinantes.

É que os princípios reitores da atividade administrativa do poder público, 
inscritos no artigo 37 da Constituição da República não só permitem, mas 
exigem o cotejo de todo e qualquer ato por ela praticado, notadamente, 
no caso, com os princípios da legalidade e da eficiência, e tudo isso sem 
se falar no da proporcionalidade, não escrito na Constituição brasileira – 
como o é na portuguesa, por exemplo --, mas imanente…

E quando o Judiciário, guardião da Constituição na dicção de seu próprio 
texto,  fiscaliza  lhe  a  observância,  não  viola  o  princípio  da 
interdependência e da separação dos poderes mas, antes, assegura que 
todos se submetam ao império da Constituição, fundamento de validade 
de todo e qualquer ato, inclusive – e principalmente, os perpetrados pelo 
poder público que não pode, ao aceno do princípio da separação dos 
poderes, subtrair-se à fiscalização de seus atos e omissões. O art. 8º do 
Decreto  28615/01,  de  organização  do  CONEMA  que  deixa  espaço  à 
discricionariedade qualquer ao órgão que regulamenta, mas é imperativa 
quanto à obrigatoriedade das reuniões, tornando defeso à Administração 
Pública aferir da necessidade de realização das assembléias bimestrais 
por  motivos  de  conveniência,  assim  já  reputadas  pela  norma  que  o 
regulamenta.  As saudáveis  alternâncias periódicas  de  poder,  como do 
próprio jogo democrático, não podem servir de justificativa ou empecilho 
às convocações – e reuniões – reclamadas,  à  vista  da potencialidade 
lesiva  da  omissão  ao  direito  ao  meio-ambiente  saudável, 
constitucionalmente assegurado a todos, e que demanda vigilância tão 
continuada  quanto  versátil,  à  semelhança  das  ações  criminosas  que 
diariamente o deterioram. 

Fica a intrigante indagação que a breve introdução do voto do relator já 
sugeria:  como é possível o poder público contrapor-se ao dever de se 



ativar que o status positivus do direito constitucional ao meio-ambiente 
saudável  lhe  exige,  sustentando  a  inocuidade;  a  ausência  de 
potencialidade  lesiva  de  suas  omissões  quanto  às  reuniões  que  não 
convocou, se tal mecanismo ele próprio engendrou como de defesa do 
meio-ambiente saudável, direito de toda a humanidade?

Recurso não provido.

0006294-15.2005.8.19.0026 –  Des.  Heleno  Ribeiro  P.  Nunes,  à 
unanimidade, j. 18.08.2010 e p. 23.08.2010

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  OBRIGAÇÃO 
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. PRINCÍPIO DA TIPICIDADE TRIBUTÁRIA. 1) 
Nos termos do artigo 130 do CPC, o juiz não está obrigado a deferir todas 
as provas requeridas pelas partes, sendo-lhe lícito indeferir aquelas que 
considerar inúteis ou protelatórias, não havendo que se cogitar, em tal 
hipótese, de cerceamento de defesa, quando mais que o feito se encontra 
suficientemente  instruído  com  as  provas  documentais  necessárias  ao 
deslinde da controvérsia trazida a julgamento. 3) Se a obrigação tributária 
acessória vem prevista em ato infralegal, no caso, em resolução expedida 
pela  autoridade  fazendária  estadual,  permanecendo,  no  campo  da 
reserva  de  lei  apenas  a  penalidade  imposta  para  a  hipótese  de  sua 
transgressão,  tem-se  aquilo  que  a  doutrina  convencionou  chamar  de 
norma  tributária  em branco.  4)  Se  as  infrações  apontadas  pelo  Fisco 
Estadual se reportam à obrigação acessória que, por força de Resolução 
editada pelo Secretário de Fazenda à época, não estava o embargante 
obrigado(prestar  a  declaração  referente  à  GIA-ICMS),  tem-se  por 
caracterizado  o  esvaziamento  do  preceito  secundário  contido  na  Lei 
Estadual nº 2.657/96, porquanto descaracterizada a tipicidade tributária 
que  decorreria,  in  casu,  da  combinação  dos  preceitos  primário  e 
secundário. 5) Nesse diapasão, é de se  compreender pela inexigibilidade 
da cominação imposta e, portanto, pela nulidade da CDA expedida com 
fundamento no auto de infração que a aplicou. 6) Provimento do recurso.
Fonte: 2ª Câmara Cível do TJERJ

0141992-34.2006.8.19.0001 –  Des.  Horácio  S.  Ribeiro  Neto,  à 
unanimidade, j. 24.08.2010 e p. 30.08.2010

Responsabilidade Civil.  Acidente de ônibus.  Responsabilidade objetiva. 
Apelação parcialmente provida. 1.  Contendo os autos todas as provas 
necessárias ao deslinde da lide, descabe anular o processo. 2. Ademais, 
se  irá  julgar  favoravelmente  a  quem  aproveitaria  a  nulidade.  3.  Não 
impede o art. 7º., IV, CF a fixação dos honorários periciais em salários 
mínimos. 4. É objetiva a responsabilidade das empresas de ônibus pelos 
danos causados a transeuntes. 5. Aplicação da regra do art. 37, § 6º. CF. 
6.  Hipótese  em  que,  ademais,  a  prova  demonstra  a  culpa  de  seu 
preposto. 7. Obrigação da transportadora em indenizar ao motociclista os 
danos sofridos. 8. Fixação da incapacidade total temporária nos termos 
do laudo pericial, fixando-se a incapacidade parcial definitiva em 37,5%. 
9. Reconhecimento da existência de danos estéticos, ante as cicatrizes 
decorrentes do evento. 10. Danos morais configurados. 11. Primeiro e 
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quarto agravos retidos que não são conhecidos, desprovidos o segundo e 
o terceiro agravos, com parcial provimento à apelação.
Fonte: 5ª Câmara Cível do TJERJ

(retornar ao sumário)
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